
Dois Luso-Genoveses na inquisiqao de Lisboa
no século xvn

P aulo  D rumond  B raga

1. Em Abril de 1638 dava entrada nos cárceres da Inquisiqao de Lis
boa Filipe della Torre. Havia tido contra si denúncias de pecado nefando1. 
Em Junho de 1651 era a vez de um seu irmao. o mais novo, Antonio della 
Torre, ter o mesmo destino. A prisao dcste foi ordenada após denúncias 
surgidas em tres processos de pecado nefando2. A familia é a mesma. A acu- 
saqáo, também. Sigamos entilo o percurso destes dois homens, procurando 
esclarecer as questoes: quem eram? Por que foram parar á Inquisiqao? Co
mo decorreram os seus processos? Qual o destino posterior de ambos?

2. Os argüidos sao filhos de um genovés que residía em Portugal e 
de urna portuguesa, Joáo Agostin (Agostinho, para os Portugueses) de
lla Torre e D. Mécia Ferreira. O pai, oriundo de urna importante familia 
de Génova («familias Ilustres», «estimados e respeitados geralmente e 
de todos os fidalgos e pesoas principaes», como ele próprio diz num m e
morándum dirigido em 1652 a Inquisiqao)', bem tratado por um dos nun
cios em Madrid, que em 1652 desempenhava as funqoes de Papa com o 
nome de Inocencio X, servirá Filipe 111 em varias circunstfincias, como 
um resgatc de cativos oriundos de Génova e detidos no Norte de Africa, 
tendo conseguido desfazer pactos entre os Holandeses e o Xarife. «con 
a inteligensa de seus amigos Renegados capitains, Alcajdes e Baxas do

1 A.N./T.T., Inquisiqao de Lisboa, proc. 5947.
: A.N./T.T., Inquisiqño de Lisboa, proc. 3726.
' Inserido no processo inquisitorial do filho Antonio. A.N./T.T.. Inquisiqao de Lisboa, 

proc. 3726.
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Xarife»4. Em Portugal, gozava do título de criado de el-Rei, «sem em
bargo de ser estrangeiro e nao ter o foro que he costumado dar se aos 
mais aos criados na forma estilo deste Rejno nao por isso deixa de gozar 
os foros da nobreza e preminencias que seus criados gozao».

Por parte da máe, Filipe e Antonio della Torre eram netos de Francis
co Pardo Ferreira, escriváo das a p e la re s  e agravos das ilhas. Flaviam nas- 
cido em Lisboa e nesta cidade viviam. Filipe nasceu por volta de 1616 e An
tonio em 1625. Compareceram perante a InquisÍ9áo com 22 e 26 anos, 
respectivamente. Na altura desempenhavam os dois o oficio que havia si
do de seu avo materno. Eram ambos casados, o primeiro com Maria Cer- 
queira, o segundo com Catarina Pereirab

Todos estes dados mercem algumas reflexoes. Em primeiro lugar, so
bre os Genoveses em Portugal. É bem conhecida a presenta de Italianos 
em Portugal, e nomeadamente de Genoveses6, desde pelo menos 1217, quan- 
do o genovés Manuel Pessagno aceitou, a convite de D. Dinis, manter urna 
armada para defender a costa portuguesa de ataques de piratas e corsários. 
Com ele e seus homens outros vieram, sobretudo mercadores. A primeira 
carta de privilégio á comunidade data de 1338, e foi sendo sucessivamente 
renovada até meados do século xv. Parecem ter habitado preferencialmente 
em Lisboa e o seu número terá subido ao ponto de em 1459 os mercadores 
portugueses terem pedido a sua expulsao, conjuntamente com a dos Flo
rentinos7. Nos descobrimentos de quatrocentos e quinhentos, os Genove- * 7 * * * 11

' Sobre todo o problema dos cativos no Norte de Africa c dos respectivos resgates, com 
especial incidencia no caso portugués, e ainda dos renegados, vejam-se, por todos, Isabel M. 
R. Mendos Drumond Braga. Os Trinitarios e o Resgate de Cativos em Ceuta durante a Pre
senta Portuguesa, exemplar mimeografado. Lisboa, 1993 (a publicar pelo Instituto de Estu
dios Ceuties).

7 Dados recolhidos nos dois citados processos.
" Infelizmente, sao de pouca utilidade os estudos de Fernando de Moráis do Rosario re

lativos a esta materia, corno Genoveses na Historia de Portugal, s.n., Lisboa, 1977 e Privile
gios dos Genoveses em Portugal, Istitulo Italiano di Cultura in Portogallo, Lisboa, 1983. Sao 
altamente preferíveis todos os trabalhos que cito ñas notas seguintes.

7 A. H. de Oliveira Marques, Portugal na Crise dos Sáculos XIV e XV (■= Nova Historia 
de Portugal, dir. do mesmo e de Joel Serrao, vol. IV), Presenta, Lisboa, 1987, pp. 40-42. Pa
ra um aprofundamento destes assuntos, leiam-se ainda Prospergo Peragallo, Cenni Intorno 
alia Colonia Italiana in Portogallo nei Secoli XIV, XV e XVI, nova ed., aumentada, Viúva 
Papini c Filhos, Genova, 1907; Carlos de Passos, «Relagoes históricas lusoitalianas». Anais,
11 série, vol. 7, Academia Portuguesa da Historia, Lisboa, 1956, pp. 143-240; Charles Ver- 
linden, «La colonie italienne de Lisbonne et le devéloppement de l’cconomie metropolitai- 
ne et coloniale portugaise». in Studi in Onore di Armando Sapori, vol. 1, Istituto Editoriale 
Cisalpino, Miláo, 1957, pp. 616-628; Virginia Rau, «Unta familia de mercadores italianos em 
Portugal no séc. XV; os Lomellini», in id., Estados de Historia, vol. I (Mercadores, Merca- 
dorias, Pensarnento Económico), Verbo, Lisboa, 1968, pp. 13-57; Domenico Gioífré. «Ge
nova, Relagóes entre Portugal e», in Dicionário de Historia de Portugal, dir. Joel Serrao. vol. 
111, Figueirinhas, Porto, 1981, pp. 114-116; Maria José Lagos Trindade, «Marchands étran- 
gers della Mediterranée au Portugal pendant le Moven Age», in id.. Estudos de Historia Me- 
dievale Outros, Historia & Crítica, Lisboa, 1981, pp. 209-231.
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ses (tal como os Italianos de outras origens) distinguem-se como navega
dores e cartógrafos ao servigo de Portugal. Os casos mais famosos sao os 
de Usodimare e Antonio Noli. Nao esquecer ainda que o famoso Colom- 
bo, com quase toda a certeza genoves, procurou, antes de servir os Reis de 
Castela e Aragáo, viajar ao servigo de D. Joáo IP. Temos ainda dados mui- 
to dispersos. Em 1553, Genoveses, Milaneses e Sicilianos fundaram em La
gos a igreja de Nossa Senhora do Porto Salvo9. Para o século xvu sabemos, 
por exemplo, que em 1601 um genovés era socorrido no hospital da Mise
ricordia da cidade do Porto, podendo-se ainda apresentar outros dados so
bre demais Italianos, de outras origens ou nao especificados, vivendo no 
burgo portuense"1. Em 1644 um alvará refere a presenga de mercadores de 
Génova e de Livorno, que eram «respondentes» dos homens de negocio em 
Lisboa. Haviam mandado vir telas, passamanes, galóes e rendas de ouro, e 
encontravam-se prejudicados devido á pragmática contra o luxo de 1643. 
Assim sendo, D. Joáo IV deu-lhes o prazo de um ano para poderem vender 
tais produtos11. Nesse mesmo período da Restauragáo, Génova comerciou 
também largamente com Angola12.

O caso em estudo parece ser relevante: Joáo Agostinho della Torre, 
pai dos penitenciados, desempenhava as fungóes de capitáo e residia em 
Portugal pelo menos desde a data em que o primeiro dos filhos em questáo

" Leiam-se, nomeadamente, para além dos artigos citados na nota anterior, Guido Po. 
«La collaborazione italo-portoghese alie grandi esplorazioni geografiche ed a la cartografía 
náutica», in Relazioni Storiche fra Vitalia e il Portogallo. Memorie e Documenti, Reale Ac- 
cademia d'ltalia, Roma, 1940, pp. 261-322: Isabel Castro Henriques e Alfredo Margarido, 
«Os Italianos como revelador do projecto político portugués ñas ilhas atlánticas (séculos xv 
e xvi)», Ler Historia, n ° 16, Teorema, Lisboa, 1989, pp. 29-50: Luís Adáo da Fonseca, «O 
itinerário de Usodimare: inspiragao livresca, experiencia mediterranica e navegagóes atlán
ticas em meados do século xv», in Actas do II Coloquio Internacional de Históna da Madei- 
ra, Comissao Nacional para as Comemoragocs dos Descobrimentos Portugueses, s.l. [Lis
boa], 1990, pp. 963-971; Carmen M. Radulet. Os Descobrimentos Portugueses e a Italia. 
Ensaios Filológico-Literarios e Historiográfcos, Vega, Lisboa, 1991: id., «Os Italianos em 
Portugal», in Lisboa e os Descobrimentos. 1415-1580: a Invenido do Mundo pelos Navega
dores Portugueses, Tcrramar, Lisboa, 1992, pp. 1 13-123; George D. Winius, «Did Italy ma- 
ke the spanish and portuguese empires possible? (A proposal for synthetic research into thc 
connections betwcen Italy and the iberian empires of the Cinquecento)», m A ttidel IV Con- 
gresso Internazionale di Studi Storici. Rapporti GenovaMediterraneo-Atluntielo nell’Eta Mo
derna, coorden. R. Belvederi, Universidade de Génova. Génova, 1990, pp. 259-274.

’ Joaquina Romero de Magalháes, Para o Estudo do Algarve Económico no SéculoXVI, 
Cosmos, Lisboa, 1970, p. 156.

1(1 Francisco Ribeiro da Silva, O Porto e o sea Termo (1580-1640). Os Homens, as Insti
tuidles e o Poder, vol. I, Arquivo Histórico da Cantara Municipal do Porto, Porto, 1988. p. 337.

M Joaquint Veríssimo Serrao, Historia de Portugal, vol. V (A Restaurando e a Monarquía 
Absoluta. 1640-1750), 2a ed.. rev.. Verbo, Lisboa, 1982, p. 85.

12 Maria Luisa Estoves, «Para o estudo das relagóes comerciáis de Angola com as Indias 
de Castela e Génova no período da Restauragáo (1640-1668)», Stvdia, n° 51, Instituto de In- 
vestigagao Científica Tropical, 1992. pp. 43-46.
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nasccu (1616). Como escreveram Isabel Castro Henriques e Alfredo Mar
gando, verifica se a criagáo de linhagens por Italianos que se l'ixam em Por
tugal ao longo dos séculos xv e xvi, casando-se com mulhercs portugueses 
e adoptando a naeionalidade lusa* 1'. 0 caso de Joño Agostinho della Torre, 
se bem que nao se tenha naturalizado, parece ser paradigmático.

Oulro aspecto há que merece a pena analisar: o avó materno dos dois 
penitenciados, Francisco Pardo Ferreira, desempenhou as fungóes de cs- 
crivao das apelagóes das ilhas que vinham á Casa da Suplicagáo14 *, durante 
um período de tempo bastante longo, pois em 1604 diz-se que o era há mais 
de 30 anos1' e em 1611 ainda o exercia1". Em 1604 recebeu o direito de o 
transmitir a um l'ilho ou a um genro1’, mas como nao teve filhos varóes, c 
sua filha easou com um genovés, este nao podia exercer a fungño, tendo a 
Coroa decretado em 1611 que Francisco Pardo poderia renunciar do ofi
cio, por sua morte, em alguém «auto e pcrtencente» para o exercer14. Nao 
sabemos quem foi o feliz contemplado, mas tudo indica que tcrá sido seu 
neto Filipe della Torre, que, em 1638, na verdadc, apenas havia sido desig
nado, mas nao chegara ainda a ser «encartado», «por nao satisfacer as con- 
digoes com que Ihe foj nomeado». Nessa altura foi o pai. Joño Agostinho 
della Jorre, encarreguc pela Coroa de passar o oficio a pessoa apta11. Em 
1650 foi designado Antonio, outro neto de Francisco Pardo4". Os docu
mentos da chancelaria real referem que o oficio se achava na posse da fa
milia, tendo sido comprado por Francisco Pardo com o dote do seu casa
m e n to 1. Daí, a capacidade a ele dada para designar os sucessores, daí 
também o tacto de Joño Agostinho. nao o podendo exercer, ser, todavía, 
seu proprietário. podendo, assim, escolher quem o exercesse ”.

Judo isto era urna situapño comum no Portugal de enlño. desde a com
pra dos oficios até a posse dos mesmos ñas niños de urna familia, que os 
passava, assim, de geragño em geragño24.

" Isabel Castro Henriques e Alfredo Margando, oh. t il., p. 31.
14 Sobre a Casa da Suplicagao vejani-se José Manuel Subid, «A adminislragfto central da 

Coroa». in Historia de Portugal, dir. José Mattoso. vol. III (No Alvorecer da Modernidade. 
I4R0-I620), coorden, de Joaquim Romero de Magalhaes, Hslanipa, Lisboa. 1993. pp. 80-81; 
id.. «Governo e adminisiragao», in ihitl., vol. IV. pp. 169-171.

' A.N./T.T., Chancel. de D. Filipe II, Oficios. Padroes e Doagbes, Iiv. 14. f. 130.
A.N./T.T.. Chancel. de D. Filipe 11, Oficios. Padroes e Doagoes, liv. 29, 1. 31 v.

1 A.N./T.T.. Chancel. de ID. Filipe II, Oficios. Padroes e Doagóes, liv. 14. í. 130.
14 A.N./T.T., Chancel. de D. Filipe II, Oficios. Padroes e Doagbes, liv. 29, f. 31v.
14 A.N./T.T.. Chancel. de D. Joao IV. Oficios, Padroes e Doagbes. liv. 13. 1T.341 -341 v.

A.N./T.T., Chancel. de D. Joao IV. Oficios, Padroes e Doagbes, liv. 24, 1.43.
4 A.N./T.T.. Chancel. de D. Filipe II, Oficios, Padroes e Doagoes, liv. 14. f. 130.
" A.N./T.T.. Chancel. de D. Joao IV, Oficios, Padroes e Doagoes, liv. 13, lf. 341-341 v e 

liv. 24, f. 43.
■' Francisco Ribeiro da Silva, «Venalidade e hereditariedade dos oficios públicos em 

Portugal nos séculos XVI e XVII. Alguns aspectos». Revista de Historia, vol. VIH. Centro de 
Historia da Universidade do Porto, Instituto Nacional de lnvestigagao Científica. Porto,-
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Francisco Pardo Ferreira Joño Battista della Torre

Mécia Ferreira c.c. Joño Agostin della Torre

Filipe della Torre Antonio della Torre

3. Filipe e Antonio della Torre foram acusados de pecado nefando. Na 
altura, embora oficialmente o julgamento desse delito fosse da responsa- 
bilidade dos tribunais civis do Reino, na prática caía sob a alpada da In- 
quisiqao, que entre 1553 e 1574 foi sucessivamente alargando as suas com
petencias nessa matéria, acabando por poder processar sem apelo nem 
agravo qualquer pessoa, ainda que privilegiada, acusada de nefando1".

1988, pp. 203-213; Antonio Pedro da Costa Mosquita Brito, Patriciado Urbano Qtiinlientis- 
ta: as Familias Dominantes do Porto (1500-1580), [dissertagao de Mestrado em Historia Mo
derna apresentada a Faeuldade de Letras da Universidade do Porto], exemplar mimeogra- 
fado. Porto, 1991, pp. 148-149; Diogo Ramada Curto, «A cultura política», in Historia de 
Portugal, dir. José Mattoso, vol. III. p. 133.

'• Ramada Curto, oh. eit., p. 134.
Joño José Alves Dias, «Para urna abordagem do sexo proibido em Portugal no século 

XVI». in Inquisicáo. Comunicaqoes apresentadas ao Io Congresso Luso-Brusileiro sobre In
quisitorio, coorden, de Maria Helena Carvalho dos Santos, vol. 1, Sociedade Portuguesa de 
Estudos do Século xvm. Univcrsitária Ed., Lisboa. 1989, pp. 152-153. Este trabalho é o mais 
completo sobre a intervengáo inquisitorial no julgamento do nefando. Vejam se igualmen
te Arlindo Camilo Monteiro, Amor Sáfco e Socrático. Estado Médico-Forense, Instituto de 
Medicina Legal. Lisboa, 1922. pp. 139-148: id., «II peccato nefando in Portogalloed il tribu- 
nale dell’lnquizione», extracto de Rassegna di Stttdi Sessttalli e di Eugeniea, anos VI e Vil, 
Roma, 1926-1927; Isaías da Rosa Percira. «A Inquisieao nos Afores. Subsidios para a sua 
Historia», Arquipélago. Ciencias Humanas, n.° II. Instituto Universitarios dos Afores, Pon
ía Delgada, Janeiro de 1980, p. 174 e n° III, Janeiro de 1981. pp. 169-173; Alberto Vieira, 
«Achegas para o esludo do quolidiano e sexualidade na ilha de S. Miguel no séc. XVI. O pro- 
cesso do Conde de Vila Franca», in Intptisigao. Comunicacoes.., vol. II, pp. 817-840: Anló- 
nio Borges Coelho. Inquisigáo de Évora. Dos Primordios a 1668, vol. I, Caminho. Lisboa, 
1987. pp. 267-269; Elvira Cunha de Azcvedo Mea. A Inquisigáo de Coimbra no Século XVI. 
A Instituigao, os Homens c a Sociedade, dissertagao de doutoramento em Historia Moderna 
e Contemporánea apresentada á Faeuldade de Letras da Universidade do Porto, exemplar 
mimeografado. vol. I, Porto, 1989, pp. 584-594; Fernanda Olival, «A Inquisigáo e a Madei- 
ra: a visita de 1618». in Actas do I Colóquio Internacional de Historia da Madeira. 1986, vol. II, 
Direcgáo Regional dos Assuntos Culturais do Governo Regional da Madeira, Funchal, 1990, 
pp. 785-787: Paulo Drunrond Braga. «Simáo Coelho, escravo negro, perante a Inquisigáo de 
Evora (1571-1572)», Revista de Ciencias Históricas, vol. V. Universidade Portucalense In
fante D. Henriquc, Porto, 1990. pp. 205-211: id.. «Dados para o estudo da homossexualida- 
de em Portugal no século xvu: o processo inquisitorial de Manuel de Andrade», Vértice, II sé- 
rie, n.° 58, Lisboa, Janeiro-Fevereiro de 1994, pp. 126-129; Elisabete Gama, Francisco Matos 
e Paula Teixeira, «Crimes sexuais na Inquisigáo de Evora (1679-1699)», Historia, ano XV, 
n.° 164. Projornal. Lisboa. Maio de 1993. pp. 62-77. Em termos de enquadramento histo- 
riográfico de carácter mais global, leia-sc Philippe Aries, «Reflexdes sobre a historia da
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No séc. xvii entendia-se por tal pecado urna gama mais ou menos vas
ta de comportamentos sexuais, na sua maioria ligados á homossexualida- 
de. Assim, englobava nao só a cópula carnal entre individuos do sexo mas
culino, mas também sexo anal entre homem e mulher, e bem assim um 
conjunto vasto de práticas designadas como molicies, e que compreendiam 
a masturbagáo, o coito interfemoral, a fricqao entre individuos do mesmo 
sexo, etc. No conceito de nefando cabiam aínda a fellatio, a bestialidade e 
o conatus (tentativa frustrada de qualquer urna das aludidas actividades)26.

Tais comportamentos recebiam o rótulo de nefandos porque se afas- 
tavam do que ao tempo se considerava o objectivo único da vida sexual, ou 
seja, a reprodugáo27. Eram igualmente considerados contra natura, por se 
desviarem da única prática sexual considerada viável, precisamente por 
conduzir á perpetuagáo da espécie26.

4. Filipe della Torre foi processado em 1638-16402). A denúncia surgiu 
em Junho de 1636, quando aos Estaus o foi acusar sua irma, D. Jerónima de
lla Torre, que contou a sua historia: cerca de um ano atrás, o irmáo recebe
ra em sua casa um frade dominicano de nome Inácio Coutinho, mandando 
fazer para ele urna cama ao lado da sua. A irma, desconfiado dos intentos,

homossexualidade», in Sexualidades Ocidentais, (trad.). Contexto. Lisboa, 1983, pp. 74-89. 
Os documentos citados por Joño Alvos Dias a respeito das competencias inquisitoriais em 
matéria de nefando podem boje ser consultados na edigao mais cómoda de Isaías da Rosa 
Pereira, Documentos para a Historia da Inquisitorio em Portugal (Sécalo X V I ) ,  vol. I, s.n. [ed. 
do autor]. Lisboa. 1987, pp. 29, 34-35 e 47-49. Importa aínda comparar com aquilo que se 
passava nos Reinos vizinhos. Cfr., nomeadamente. Rafael Carrasco. Inquisición y Represión 
Sexual en Valencia. Historia de los Sodomitas (1565-1785), Laertes, Barcelona. 1986; Barto
lomé Bennassar, «El modelo sexual: la Inquisición de Aragón y la represión de los pecados 
"abominables'', in Inquisición Española: Poder Político y Control Social, dir. do mesmo. 
(trad.). 2a ed.. Critica, Bracelona, 1984, pp. 295-320; Ricardo Garda Cárcel. Orígenes de la 
Inquisición Española. El TribunaI de Valencia. 1478-1550, Península. Barcelona, 1976, p. 221; 
id.. Herejía y Sociedad en el Siglo xvi. La Inquisición en Valencia. 1530-1609, Península, Bar
celona, 1980, pp. 288-294; Iñaki Reguera. La Inquisición Española en el País Vasco (El Tri
bunal de Calahorra, 1513-/570), Txertoa, San Sebastián, 1984, pp. 228-230; Juan Blázquez 
Miguel, La Inquisición en Catalana. E! Tribunal del Santo Ofcio de Barcelona. 1487-1820, 
Arcano, Toledo, 1990. pp. 200-207; William Monter, La Otra Inquisición. La Inquisición Es
pañola en la Corona de Aragón, el País Vasco y Sicilia, (trad.), Crítica, Barcelona. 1992, pp. 
325-350.

Sigo J. J. Alves Dias, oh. cit., p. 153, que por sua vez cita Arlindo Monteiro, II Perca
to... Veja-se igualmente Alberto Antunes de Abreu, «Sobre formas de comportamento se
xual em Portugal no século xvi», Boletim Cultural do Ginásio-Clttbe Vilacondense, n° 6, Vi- 
la do Conde, 1980, pp. 5-48.

’7 A. A. Abreu. ob. cit., pp. 5-7; J. J. Alves Dias, oh. cit., p. 152; Fernanda Olival, ob. cit., 
p. 786.

;s A. A. Abreu, ob. cit., pp. 5-7; Fernanda Olival, ob. cit, p. 786. Sobre os antecedentes 
medievais desta ideia leia-se A. H. de Oliveira Marques, A Sociedade Medieval Portuguesa. 
Aspectos da Vida Quotidiana, 4a ed.. Sá da Costa, Lisboa, 1981, pp. 128-129.

;i’ Sigo a partir daqui A.N./T.T.. Inquisicao de Lisboa, proc. 5947. Dispensar-me-ei, de 
futuro, de indicar em nota esta cota arquivística, para evitar dcsnecessárias repetigóes.
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fez um buraco na parede do quarto e de noite resolveu-se a ir espreitar. O 
que viu confirmou as suas suspeitas: os dois haviam junto as camas e Frei 
Inácio «esteue [...] apalpando [Filipe] pellos braqos e peitos dando lhe bei- 
jos no rosto e na boca». Depois, deitaram-se sob os lengóis, pondo-se o irmao 
sobre o frade, «fazendo as aggitagoes que os homens cazados costumáo fa- 
zer quando tem ajuntamento com suas molheres». Os pormenores nao os 
viu (lamentavelmente, na sua perspectiva), quer por eles se acharem tapa
dos, quer por se ter retira logo «escandalizada do que tinha visto». A cria
da, Maria de Gusmáo, também espreitou, comegando logo a benzer-se e di- 
zendo «Deus nos tenha da sua máo»3". D. Jerónima nao ficou por aqui no 
seu testemunho. Declarou que considerava o irmao «sodomita», e que an- 
dava com pessoas como o conde de Vila Franca31, um tal Frei Luís de Mo
ráis, da Ordem de Santo Agostinho, e Antonio da Silveira33.

Seguiu-se a denúncia da citada Maria de Gusmáo. Chamada, disse ter 
conhccimento de recados escritos entre Filipe e Frei Inácio, e confirma ter 
assistido a «tocamentos lascivos» entre os dois. Nao especifica nada, ape
nas diz que «faziáo cousas malfeitas, posto que nao sabe em que forma». 
Acrescenta que na estrebaria da casa havia urna cama onde se passavam 
«torpezas» entre o jovem patráo e outros homens. Que o Conde de Vila 
Franca e outros individuos vinham-no buscar a casa á noite. Que a mulher 
de Filipe havia apanhado urna carta em que o marido marcava encontró 
com Frei Inácio numa quinta. Que Filipe «gasta muito dinheiro» com um 
religioso de sobrenome Moráis, «sendo pello contrario muito miserauel pa
ra as mulheres E mostrando sse muito inimigo deltas». A historia já rela
tada por D. Jerónima é repetida.

Entretanto, a Inquisigáo prende Frei Inácio, que confirma a ligagáo ti- 
da com Filipe della Torre e é condenado a reclusáo durante 10 anos no con
vento do Pedrógáo. A sua sentenga sai em Outubro de 1636", e em Abril 
de 1638 Filipe é preso. Entretanto, o tribunal ouve Joáo Rodrigues Cardo- 
so, escrivao da provedoria dos residuos da cidade de Lisboa, que revela al- 
guns tactos novos: ouvira dizer que Filipe era sodomita; urna prostituta con- 
tou-lhe que ele a quisera sodomizar; conslara-lhe que ele dava má vida á 
mulher, pois, querendo sodomizá-la, ela recusou. e desde ai nao coabita-

Este processo mostra bem a hisbilhoticc institucionalizada da época, que conduzia a 
muitas denúncias, quer no ámbito inquisitorial, quer no próprio processo civil. Sobre a ma- 
téria leiam-se Luís Miguel Duarte, «A denúncia ñas leis e na vida portuguesa de Quatro- 
centos», in Inquisigáo. Conutnica^oes I...), vol. I, pp. 447-461 e Joño José Alvos Dias. "O quo- 
tidiano diferente como base das denúncias a Inquisigáo”, comunicagao apresentada a 
O Cuotidiano na Historia Portuguesa. Encontró Internacional, Lisboa. 1993 (actas no prelo).

” Sobre o processo inquisitorial do conde de Vila Franca leiam-se Anselmo Braamcamp 
Freiré, O Conde de Vila Franca e a ¡nquisii^üo, Imprensa Nacional, Lisboa, 1X99 e Alberto 
Vieira, ob. cit.

1 Nao conseguí localizar os processos destes homens.
" A.N./T.T., Inquisigáo de Lisboa, proc. 97X0.
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vam, «nem Ihe estaua bem uiuer em seu poder»; até o pai de Filipe Ihe cha- 
meva «fanchono»'4. No seu entender, Filipe tinha reláceles com Brás Teles 
de Meneses, cura dos Anjos, Frei Inácio Coutinho, Frei Francisco, fradc de 
Nossa Senhora da Grapa e um tal padre Maia.

Preso, Filipe é ouvido a primeira vez a 4 de Maio. A 7 confessa os con
tactos tidos com o conde de Vila Franca, há mais de cinco anos, em Lisboa, 
sendo ele réu o paciente; com Francisco de Freitas, há tres anos, na mesma 
cidade, sendo igualmente paciente; com Martim de Paiva. há tres anos, igual
mente, e lambem em Lisboa, na qualidade de agente; com um mogo de ape- 
lido Vasconcelos, há um ano, igualmente como agente. Nalguns destes ca
sos diz nao se lembrar se houve ou nao ejaculapao.

Conlessa ainda ter tido sexo anal com várias mulheres: Brízida Ro
drigues. há dois anos; com Maria de Azevedo, pela mesma altura; com Lui
sa Francisca, há um ano; com urna moga cujo nome ignora, há dez meses. 
Curiosamente, refere que com Brízida, Luisa e a mais recente havia peca
do «ordinariamente», ou seja, tido cópula nao anal. Para além disso, com 
Maria de Azevedo, dissera-lhe que quería ter sexo «ordinario»’". No dia 22 
confessa mais: há tres anos leve um contacto com D. Eliseu de Castro, nao 
concretizado «assi por o dicto dom eliseo nao poder, como por elle confi
tente nao querer consentir»; por duas vezes vestirá camisa de mulher, num 
dos casos por distraegáo, no outro. antes de ir dormir com um homem.

A 29 o interrogatorio in specie relembra-lhe a denuncia feita a respeito 
do contacto com Frei Inácio. Diz que «era possivel em razao da aniizade 
que tinhao [que] teuessem ósculos e mollicies posto que nao se lembra que 
passassem á mesma cama, e que nao teuc agitagóes com o dito Religioso». 
Perguntado em relagao ao conde de Vila Franca e a Francisco de Freitas, 
diz que nunca os sodomizou: «se pos em cima delle [conde] tocando Ihe no 
uaso trazeiro com o membro viril, e procurando penetra lio, porem logo 
que chegou a Ihe tocar se leuantou porque nao tinha tenpao nem gosto de 
ser agente com o dicto Conde, nem com o dicto Capitáo». E acaba por con- 
fessar o que na realidade se passara na noite fatídica em que haviam sido 
vistos pela irma: «tocando Ihe com seo membro viril entre as pernas fa- 
zendo as agitagóes que costumao fazer os homens quando tem com as mul
heres ajuntamento natural, porem que nao trattou de cometter o peccado 
de sodomía com elle». E que ainda, há cerca de dois anos, tivera «ajunta
mento pello vaso natural» com urna prostituta, estando todavía ela de cos
tas para ele.

,J «Fachono» era o homossexual passivo. Cír. J. J. Alvos Días, Para ama abordagem do 
sexo proihido..., p. 157.

" Os processos inquisitoriais de nefando sao em muito menor número no locante as mul
heres do que aos homens. Contudo, há alguns exemplos, como o que menciona Isaías da Ro
sa Pcreira, «A Inquisigáo nos Agores...», Arquipélago, n° III, pp. 167-169.
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A 31 confessa a sua primeira experiencia homossexual: há cerca de no
ve anos e meio fora sodomizado por um genovés, Jácome Antonio Mere- 
lo. Algum tempo depois foi ele agente com o mesmo individuo. Em 1636, 
em Madrid, penetrou Joño de Mendonga, sem ejacular, deixando que ele 
tivesse coito interfermoral consigo. Confessa ainda que na relagáo tida, e 
já anteriormente referida, com Martim de Paiva, tinha havido ejaculagáo16.

Filipe della Torre foi condenado a seis anos como remador ñas galés 
reais’7 e a agoites, devendo ouvir a leitura da sentenga em auto-da-fé. Pe- 
diu entretanto que tais castigos nao Ihe fossem aplicados, dado o carácter 
desonroso. Os mesmos foram comutados em 10 anos de degredo para o Bra
sil. Depois disto, perdemos-lhe o destino, e apenas se sabe que, quando o 
irmáo compareceu por sua vez perante a Inquisigáo, em 1651, já havia fa- 
lecidoA

5. Treze anos depois da prisáo de Filipe della Torre, dava-se a entrada 
de seu irmáo mais novo, Antonio, nos cárceres da Inquisigáo de Lisboa-1'’. 
A ordem de prisáo foi dada nesse mesmo mes de Junho de 1651, quando os 
inquisidores verificaram que era denunciado como pecador nefando du
rante os processos de Francisco Brandáo, natural de Roma (que decorreu 
em 1644), Antonio de Benevides e D. Filipe de Moura, também italiano 
(que tiveram lugar em 1651 )4,).

No próprio mes de Junho de 1651 Antonio confessa perante os inqui
sidores há oito ou nove anos, em Lisboa, pecara com D. Filipe de Moura. 
Este tentara sodomizá-lo, ejaculando fora do «vaso traseiro». Urna segun
da vez, acontecerá o mesmo. No processo inquisitorial de D. Filipe de Mou
ra, este diz que náo chegou a penetrar Antonio «por nao ter forgas», «e de
pois com a máo se agitou pera derramar semente fora e disse ao dito 
Antonio della Torre que aquilo náo era caso da Inquisigáo porque náo de
rramara semente dentro do vazo»41. Há seis anos algo de diferente se pas-

Urna vez mais nao foi possível encontrar os processos dos parceiros de Antonio della
Torre.

” Pena geralmente aplicada aos sodomitas (J. J. Alves Dias. ob. cit., p. 154; Elvira Mea, 
ob. cit., pp. 588 e 592; Paulo Drumond Braga, Simáo Coelho, escravo negro /.../, p. 209; id.. 
Dados para o estado da homossexualidade em Portugal [.../, p. 127). A legislagáo civil im- 
punha a morte pelo fogo (J. J. Alves Dias, ob. cit., p. 154), mas esta raramente terá sido apli
cada aos pecadores nefandos (para além dos meus dois artigos, aqui citados, e de J. J. Alves 
Dias, cfr. também Borges Coelho, oh. cit., p. 267; Fernanda Olival. ob. cit., p. 787).

’s A.N./T.T., Inquisigáo de Lisboa, proc. 3726.
” Veja-se a fonte citada na nota anterior. Tal como fiz para o caso de Filipe da La Torre, 

náo se repetiráo em nota as referencias arquivísticas ao processo de Antonio della Torre.
Jli Destes trés, apenas me foi possível ver o processo do terceiro: A.N./T.T., Inquisigáo 

de Lisboa, proc. 789.
41 Veja-se a fonte citada na nota anterior. D. Filipe de Moura fora em 1638 designado pa

ra tenente geral do Brasil (A.N./T.T., Chancel. de D. Filipe III, Oficios, Padroes e Doagóes, 
liv. 36, ff. 25-25v) e no ano seguinte mestre de campo da infantaria do mesmo territorio 
(A.N./T.T., Chancel. de D. Filipe III, Oficios, Padroes e Doagoes, liv. 37, ff. 25-25v), tudo nu-
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sara, desta feita com um natural de Roma, Francisco Brandáo: «quazi por 
forqa lhe desatacou os calqóes e o encostou a hua parede ficando elle con
fitente com as costas pera o dito francisco Brandáo Romano procurou met- 
ter seu membro viril no vazo trazeiro delle confitente E sem entrar derra- 
mou semente iunto do ditto vazo trazeiro». Há seis ou sete anos, em Elvas, 
Antonio de Benevides sodomizou o por duas vezes.

O processo de Antonio della Torre foi mais simples e rápido que o do 
irmáo. Em Outubro de 1652 safa condenado a oito anos de galés e a aqoi- 
tes, devendo ouvir a leitura da sentenqa em auto-da-fé. O pai, dois meses 
depois, pediu para lhe nao ser aplicada pena vil, e o Conselho Geral, em 
Abril de 1653, comutou-a em degredo de nove anos para o Brasil.

6. Estudaram-se neste artigo dois processos inquisitoriais extremamente 
importantes por contribuirem para o melhor esclarecimento de dois aspec
tos: o primeiro, a presenta de Genoveses em Portugal nos meados do sécu- 
lo xvn; o segundo, o pecado nefando e a sua repressáo pelo Santo Oficio.

ma conjuntura muito especial, a da tentativa de recuperagño do Brasil, parcilamente ocu
pado pelos Holandeses, para a Coroa de Filipe IV (sobre a matéria leia-se Jacques Marca- 
dé, «O quadro internacional e imperial», in O Império LusoBrasileiro. 1620-1750, coorden, 
de Frédéric Mauro (= Nova Historia da Expansáo Portuguesa, dir. Joel Serráo e A. H. de 
Oliveira Marques, vol. Vil), Presenga, Lisboa, 1991, pp. 24-27). Ambos os documentos refe- 
rem que D. Filipe de Moura prestara ¡números servidos á Monarquía Hispánica na Itália, na 
Flandres, na Alemanha. no Levante e em Marrocos. Após a Restauragño de 1640, D. Filipe 
de Moura foi nomeado, em 1651, para o Conselho Ultramarino (A.N./T.T., Chancel. de D. 
Joño IV, Oficios, Padrócs c Doagocs, liv. 24, f. 37), com o ordenado de 3000 rcais por ano 
assentados na alfandega de Lisboa (A.N./T.T., Chancel. de D. Joño IV, Oficios, Padrocs e 
Doagoes, liv. 24, f. 70v). Sobre este organismo veja-se Marcello Caetano, O Conselho Ul
tramarino. Esbozo da sua Historia, Agéncia-Geral do Ultramar, Lisboa, 1967.


